
         
                                                                        

RESOLUÇÃO Nº 
 
O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 
CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fun
caput da Lei nº 0915/2005 e
do Regimento Interno do CEP/AP, 
 
Considerando que o Conselho Esta
Ordinária realizada no dia 27
apresentado pelo Conselheiro José Casemiro de Souza Neto
2020.63.1101900PA, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Criar a Comissão de T
de reformulação do Regimento Interno do CEP, 
para apreciação e aprovação do Plenário do C
Previdência. 
 
Art. 2º. Designar os membros da Comissão de Trabalho os Conselheiros 
Casemiro de Souza Neto
de Oliveira, Meryan Gom
Tavares da Silva, sob a presidência do primeiro, com prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para a conclusão dos trabalhos. 
 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Macapá

Rubens Belnimeque de Sousa
Presidente do Conselho Estadual de Previdência

                                                                                       
                                                                                                                        

 
RESOLUÇÃO Nº 04/2021-CEP/AP 

O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá 
CEP/AP, no uso das suas atribuições legais, com fundamento nos arts. 102, 

da Lei nº 0915/2005 e inciso XII do art. 8º c/c o inciso II do art. 18
do Regimento Interno do CEP/AP,  

Conselho Estadual de Previdência reunido na 10
Ordinária realizada no dia 27 de outubro de 2020, aprovou, o 
apresentado pelo Conselheiro José Casemiro de Souza Neto

Comissão de Trabalho que irá analisar as atuais necessidades 
de reformulação do Regimento Interno do CEP, devendo apresentar proposta

apreciação e aprovação do Plenário do Conselho Estadual de 

Art. 2º. Designar os membros da Comissão de Trabalho os Conselheiros 
Casemiro de Souza Neto, Edílson Pereira Marques, Mauro Fernando Parente 

mes Flexa, Micherlon Mendonça dos Santos
, sob a presidência do primeiro, com prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para a conclusão dos trabalhos.  

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Macapá-AP, 02 de fevereiro de 2021. 
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Rubens Belnimeque de Sousa 
Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá

 
 
 
 

           
            Estado do Amapá 
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O Presidente do Conselho Estadual de Previdência do Estado do Amapá - 
damento nos arts. 102, 

inciso II do art. 18, todos 

dual de Previdência reunido na 10ª Reunião 
o requerimento 

apresentado pelo Conselheiro José Casemiro de Souza Neto, Processo nº 

rabalho que irá analisar as atuais necessidades 
apresentar propostas 

onselho Estadual de 

Art. 2º. Designar os membros da Comissão de Trabalho os Conselheiros José 
Mauro Fernando Parente 

Micherlon Mendonça dos Santos e William 
, sob a presidência do primeiro, com prazo de 45 (quarenta e 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

do Estado do Amapá 
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